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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA  
Rua Dom Luiz, 619 | Vila Real - Balneário Camboriú - SC | CEP 88.337-100 | Fone: (47)3268-3214  

E-mail: executivo@realesperanca.org 
 

 

Ofício nº 008/2024/ABCRE 

 

Balneário Camboriú, 18 de outubro de 2024. 

 

Nesta. 

Cumprimentando-o cordialmente, a Associação Beneficente Cristã Real 

Esperança, situada a Rua Dom Luiz, n.º 619, Bairro Vila Real nesta cidade de 

Balneário Camboriú–SC, entidade não governamental, sem fins lucrativos, executora 

do projeto de contraturno escolar, PEVI, vem por meio desse solicitar a renovação do 

termo de colaboração do plano de trabalho para 2025. 

Sendo o que se apresenta para o momento, e na certeza de poder contar com 

sua costumeira atenção, aproveito o ensejo para transmitir votos de estima e 

consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Jeferson Linhares Cruz 

Presidente 

 

2 / 70



 

  

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA Rua Dom Luiz, 619 | Vila Real - 

Balneário Camboriú - SC | CEP 88.337-100 | Fone: (47)3268-3214 E-mail: 

executivo@realesperanca.org 

1 

 

ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 2025 

Proposta Edital de Chamamento Público n.013/2023. 

CMDCA – Balneário Camboriú. 
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1 – PROPONENTE – OSC 

1.1-ENTIDADE PROPONENTE:                  
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL 

ESPERANÇA 

1.2- CNPJ:  

10.564.570/0001-68 

1.3- ENDEREÇO e CEP:  

RUA DOM LUIZ, 619 – BAIRRO VILA REAL – CEP 88.337-100 

1.4- CIDADE:  
BALNEARIO 
CAMBORIÚ 

1.5- U.F:  

SC 

1.6- DATA  

DE 
CONSTITUIÇÃO:  

10/11/2008 

1.7- DDD/TELEFONE:           47 
3268 3214 

1.8- E-MAIL: 
exevutivo@realesperanca.org 

1.9- SITE: www.realesperanca.org 

1.10- NOME DO RESPONSÁVEL (Presidente da 
OSC): 

Jeferson Linhares Cruz 

1.11- CPF: 045.813.089-33 

1.12-C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: 
4.569.784 SSP/SC 

1.13- ENDEREÇO DA OSC: 

RUA DOM LUIZ, 619 – BAIRRO VILA REAL – CEP 88.337-100 

1.14- CIDADE: 
BALNEÁRIO 
CAMBORIÚ 

1.15- U.F: 

S.C. 

1.16- CEP: 
88.337-100 

1.17- DDD/TELEFONE:          47 
3268 3214 

1.18- E-MAIL: 
contato@jefersoncruz.com 

1.19- SITE: 
www.realesperanca.org 
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2 – DESCRIÇÃO DO PROJETO 

2.1 – TÍTULO DO PROJETO: PROJETO 
ESPERANÇA PARA VIDA. 

2.2 – PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 01/01/2025 

Término: 31/12/2025 

2.3 – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

Atendimento sócio assistencial em sistema de Contraturno Escolar de crianças de 5 a 

11 anos, que estejam matriculadas em creches municipais do município de Balneário 

Camboriú. 

2.4– Descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento, justificativa e interesse 

público, relacionados à parceria, incluindo a população beneficiada diretamente, bem 

como o diagnóstico da realidade local e seu nexo com as atividades ou metas da 

parceria. 

Realização de um projeto de atendimento sócio assistencial em sistema de Contraturno 

Escolar para crianças e suas famílias, promovendo a convivência e fortalecimento de 

vínculos sociais e familiares. 

As crianças, com idade entre 5 e 11 anos, devem estar matriculadas na rede pública de 

ensino de Balneário Camboriú, com frequência comprovada para a continuidade nas 

atividades do projeto. 

O atendimento consiste na oferta de uma programação de atividades pedagógicas, 

lúdicas e artísticas, envolvendo recreação, música, artes plásticas, cuidados com a 

saúde e relacionamentos, tendo como base o desenvolvimento infantil nos aspectos 

cognitivo, social e emocional. 

JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO RELACIONADOS À PARCERIA: 
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A Associação Beneficente Cristã Real Esperança foi criada em 2008 diante da 

necessidade detectada da oferta de atividades de atenção em contraturno escolar para 

crianças de 4 a 6 anos de idade na cidade de Balneário Camboriú. 

Conforme Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069/90: 

a.  <A Criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata 

esta lei, assegurando-se lhes, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 

mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.= (Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990 - art.3º Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

b. <É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e de Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária=. (art.4º Estatuto da Criança e do 

Adolescente) 

Diante dessa realidade e da necessidade de famílias onde ambos os pais trabalham 8 

horas por dia em busca de recursos suficientes para a manutenção básica de seus lares, 

foi idealizado este programa de atendimento sócio assistencial para crianças de 5 a 11 

anos de idade, em um espaço seguro e saudável para seu desenvolvimento. Sendo que 

a demanda no município nesta faixa etária é bastante expressiva e ainda não atendida 

pelo município. 

Atualmente o projeto atende gratuitamente crianças em períodos de 5 horas matutino e 

5 horas vespertino, de segunda à sexta–feira. É um apoio ao desenvolvimento da 

criança em família na comunidade. Não é só um lugar onde seus pais podem deixar 

seus filhos com segurança, mas também onde eles vão se desenvolver no processo de 
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socialização e cidadania.  

O projeto acontece em espaço cedido pela Primeira Igreja Batista de Balneário 

Camboriú que é apoiadora da Associação desde a sua fundação.  

Em 15 anos de trabalho a Associação já atendeu inúmeras crianças, contribuindo para o 

seu desenvolvimento integral. O projeto oferece atividades lúdicas, pedagógicas, 

esportivas e culturais nos turnos da manhã (7h30 às 12h30) e da tarde (13h às 18h). Na 

entidade as crianças recebem 3 refeições diárias conforme o turno em que participam. 

São requisitos para participação no projeto a comprovação de trabalho dos pais e a 

matrícula da criança na rede municipal de ensino de Balneário Camboriú. Devido a 

grande procura por vagas, como critério de avaliação, leva-se em conta a necessidade 

financeira familiar, sendo a prioridade do atendimento às famílias mais carentes que não 

possuem condições de pagar uma creche particular. 

Todas as atividades realizadas com este público são de caráter lúdico-pedagógicas. 

Através destas atividades as crianças são estimuladas a se expressar e desenvolver a 

criatividade segundo suas habilidades e seu olhar do mundo.  

Quanto às artes, sua inclusão nas atividades do projeto é tida como auxiliar no 

desenvolvimento intelectual e na interação do indivíduo no ambiente social. 

Consideradas um dos principais meios de persuasão existentes na sociedade, através 

das artes é possível transmitir não somente palavras, mas também sentimentos, ideias e 

ideais que podem ganhar grandes repercussões didáticas quando bem direcionadas.  

As atividades artísticas, em especial as artes plásticas, possibilitam a ampliação cultural, 

o diálogo com o mundo, a valorização e cuidado com o outro, a justiça, a solidariedade, 

o cuidado com o meio ambiente e a promoção humana. Enquanto desenha, pinta e faz 

colagem, a criança está liberando suas emoções, suas fantasias, estabelecendo uma 

troca consigo mesma, com o outro e com o mundo. 

O projeto impacta diretamente público de 40 crianças (5 a 11 anos de idade) em 
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situação de risco social da cidade de Balneário Camboriú (SC). Indiretamente, atinge os 

25.300 moradores dos bairros atendidos pela instituição, uma vez que toda a população 

se beneficia com o atendimento sócio assistencial de contraturno escolar que a entidade 

oferece a crianças de 5 a 11 anos de idade e suas famílias. 

A execução do projeto fortalece a autoestima das crianças e seus familiares 

participantes do projeto, mostrando um futuro possível através das atividades e 

promovendo o desenvolvimento cognitivo, social e psicomotor do público infantil.  

Este tipo de iniciativa gera impactos positivos na comunidade de Balneário Camboriú 

(SC), porquanto as atividades oferecidas pelo projeto são capazes de manter longe das 

ruas crianças de 5 a 11 anos. Isso significa menor risco ao envolvimento com a 

violência, drogas e marginalidade de diversas formas. 

O apoio do Fundo da Infância e Adolescência é fundamental para o financiamento deste 

projeto, já que se trata de um programa de atendimento e assistência social para 40 

crianças, com idade entre 5 e 11 anos e familiares em situação de vulnerabilidade social 

de diversos bairros da cidade de Balneário Camboriú (SC). Sem este Termo de 

Colaboração tornar-se-ia mais complexa a captação de recursos para este tipo de 

iniciativa. 

DIAGNÓSTICO: 

Segundo dados do Ministério da Educação e do IBGE, 2.875 crianças foram 

matriculadas no sistema Pré-escolar (4 a 6 anos) em escolas municipais e particulares 

do município de Balneário Camboriú em 2018. Em 2015 este número era de apenas 

2.317 estudantes nesta mesma categoria e 2.114 estudantes em 2013. (Os dados de 

infraestrutura e matrículas apresentados representam a realidade informada pela rede de ensino e 

suas escolas no Censo Escolar até a última quarta-feira do mês de maio de 2018. Os dados são 

públicos e oficializados pelo Ministério da Educação. Fonte: Censo Escolar/INEP 2018.  Fonte Censo 

Escolar/INEP 2018 | Total de Escolas de Educação Básica: 76 | QEdu.org.br. e IBGE- 

8 / 70



 

  

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA Rua Dom Luiz, 619 | Vila Real - 

Balneário Camboriú - SC | CEP 88.337-100 | Fone: (47)3268-3214 E-mail: 

executivo@realesperanca.org 

7 

 

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama). Estes números indicam o 

crescimento da necessidade de atendimento nesta faixa etária, uma vez que o município 

recebe cada vez mais moradores oriundos de diversas partes do Brasil e do mundo, 

além de seu crescimento orgânico natural.  

O Diagnóstico da Situação da Criança e do Adolescente no município de Balneário 

Camboriú (2018), discutido anualmente no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (CMDCA), apresenta os resultados de atendimento das 

diversas entidades governamentais e não governamentais em sistema de contraturno, 

porém não apresenta dados específicos da demanda não atendida em contraturno 

escolar para  atendimento sócio assistencial de crianças de 5 a 11 anos em situação de 

vulnerabilidade social e suas famílias que necessitam de atendimento em período de 5 

horas diárias.  

Com base na necessidade em que vivemos, onde nos deparamos cada vez mais com 

novas situações familiares, onde ambos os pais precisam trabalhar diariamente em 

cargas horárias de 8 horas para o sustento financeiro básico da família, ou casos onde a 

criança reside com apenas a mãe ou outro familiar, é urgente um novo entendimento em 

função deste contexto familiar que se apresenta hoje em nossa sociedade. A urgência 

de um programa para atender os filhos de famílias em situação de vulnerabilidade social 

se faz necessário em virtude da grande demanda em nossa cidade.  

OBJETIVO GERAL: 

Oferecer atendimento sócio assistencial em contraturno escolar para crianças com 

idades de 5 a 11 anos e seus familiares de áreas de vulnerabilidade social de Balneário 

Camboriú (SC). Promovendo a convivência e fortalecimento de vínculos sociais e 

familiares. 

O atendimento infantil acontece de segunda a sexta-feira, nos turnos da manhã e da 

tarde. Cada turno atualmente disponibiliza 20 vagas para crianças de 5 a 11 anos de 

idade, necessariamente matriculadas na rede pública de ensino pré-escolar de Balneário 
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Camboriú. Preferencialmente voltado para crianças oriundas de famílias 

economicamente carentes, que o(s) responsável(eis) necessita(m) trabalhar sem que 

haja onde deixar seus filhos durante este período. 

Para as crianças são oferecidas atividades lúdicas, artísticas e culturais que contribuam 

para o seu desenvolvimento social, cognitivo e emocional, em um ambiente seguro, 

longe do contato com os perigos das ruas e dos diversos tipos de drogadição.  

Os objetivos específicos são: 

    • Promover o atendimento de 40 crianças, com idades entre 5 e 11 anos, da cidade 

de Balneário Camboriú, de segunda a sexta feira nos turnos matutino e vespertino; 

 Promover a convivência e fortalecimento de vínculos sociais e familiares; 

 Desenvolver a socialização;  

 Desenvolver a identidade e o contexto familiar das crianças;  

 Elevar a autoestima da criança; 

 Desenvolver hábitos de higiene;  

 Conhecer a cultura, agricultura, paisagens e costumes; 

 Levar a criança a conhecer sua origem; 

 Levar as crianças a conhecerem mais sobre seu ambiente e comunidade; 

 Conscientizar as crianças do seu papel na preservação do meio ambiente; 

 Incentivar a reciclagem de lixo; 

 Ensinar o cuidado com os seres vivos;  
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 Compreender o conceito de tempo.  

 

3 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Descrição pormenorizada das metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas, 

devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter. 

Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração 

das etapas, fases ou atividades, devendo estar claros, precisos e detalhados os meios 

utilizados para o atingimento das metas. 

A execução do projeto se dá por meio de rotinas diárias, as quais geram segurança e 

estabilidade emocional às crianças. Desta forma, as rotinas do projeto são assim 

determinadas:  

       Matutino: 

 Café da manhã 

 Atividades pedagógicas 

 Atividades individuais 

 Atividades coletivas 

 Hora da fruta 

 Atividades no centro de interesse 

 Almoço 

 Escovação 

 Encerramento 

 Saída 
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Vespertino: 

 Lanche na chegada 

 Atividades pedagógicas  

 Atividades individuais 

 Atividades coletivas 

 Hora do lanche 

 Atividades no Centro de interesse 

 Hora da fruta 

 Escovação 

 Encerramento 

 Saída 

O projeto trabalhado durante o ano no cuidado e desenvolvimento das crianças: 

A partir de 2023 houve uma mudança de metodologia, passando a aplicar de modo 

eficaz princípios e valores no ensino às crianças. 

Essa nova metodologia trabalha o raciocínio da criança, com o objetivo de trazer 

pensamento crítico e interesse pela busca autônoma do conhecimento por meio dos 

cinco passos de pesquisa aplicados na rotina das atividades: 

 Inspiração – através de um tema previamente selecionado pelos monitores, que 

se baseiam na realidade e nas vivências das crianças.  

 Pesquisar – com o tema definido faz-se juntamente com as crianças, usando uma 

palavra chave busca-se pesquisar seu significado em dicionários e meios 

diversos. 
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 Raciocinar – depois da pesquisa e o entendimento do assunto leva-se a criança a 

raciocinar sobre isso. 

 Relacionar – após raciocinar a criança é levada a relacionar o assunto à sua 

realidade de forma que ela consiga definir que influência esse assunto pode ter 

em sua vida.  

 Registrar – para encerrar o assunto a criança é levada a fazer um registro sobre 

isso, fazendo com que o aprendizado seja registrado de forma prática em sua 

mente.  

Em todas as etapas leva-se em consideração, a fase de cada turma de forma a 

usar linguagens e registro de acordo com o grau de conhecimento das mesmas. 

Também essa nova metodologia tem como objetivo ensinar princípios e valores a 

essas crianças que com os passos anteriores são levadas a analisar suas 

atitudes e decisões e perceber que forma as mesmas trazem resultado positivos 

ou negativos no seu dia a dia.  

Princípios abordados:  

 Caráter – ensina à criança a importância da honestidade, da honra, do trabalho e 

do respeito.   

 Individualidade – leva à criança observar as qualidades e dificuldades de cada 

indivíduo, trazendo a consciência de que são diferentes, mas não inferiores ou 

superiores. Trabalhando a igualdade e a aceitação das diferenças. 

 Semear e Colher – mostra à criança que todas as atitudes têm consequências, 

influenciando a mesma a escolher às boas atitudes.  

 Soberania – ensina a criança a questão da autoridade, o que a mesma significa e 

a forma correta de ser aplicada, trazendo o respeito às autoridades que estão 
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sobre ela, começando pelos pais, professores, autoridades públicas em geral.  

 Mordomia – leva a criança a ter cuidado consigo mesma e com o ambiente em 

que convive, tendo cuidado com seu próprio corpo, a natureza e espaço físico.  

 Autogoverno – motiva a criança a ter autocontrole em momentos de descontrole, 

buscando com que a criança reflita antes de agir ou reagir de forma agressiva ou 

impactante. 

 Aliança – tem como objetivo ensinar o trabalho em equipe, buscando a unidade e 

a participação do grupo.  

Todos esses princípios são trabalhados em todos os momentos com as crianças, 

onde elas aprendem a vivenciar cada um deles de forma prática e objetiva. 

Também são utilizados no projeto ludicidade e dinamismo em todas as atividades 

executadas fazendo com que o aprendizado seja alcançado de forma leve e 

divertida. Além disso, em todas as atividades é acrescentado o apoio pedagógico 

para que juntamente com a escola possa ampliar a área de conhecimentos das 

crianças atendidas. 

Os princípios fundamentais, como caráter, individualidade, semear e colher, 

soberania, mordomia, autogoverno e aliança, são obras de forma prática e objetiva, 

ajudando as crianças a compreender como suas escolhas e ações afetam não 

apenas a si mesmas, mas também o mundo ao seu redor. Além disso, a 

incorporação de ludicidade e dinamismo torna o processo de aprendizagem 

envolvente e divertido, tornando-o mais eficaz, e a parceria com a escola e o apoio 

pedagógico demonstram um compromisso em ampliar o horizonte do conhecimento 

das crianças, proporcionando às criança  uma base sólida para um futuro brilhante. 

 

4.1 – META 4.2 – 4.3 – INDICADOR 4.4 – DURAÇÃO 
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ESPECIFICAÇÃO/ 
LOCALIDADE 

FÍSICO 

 UNIDADE QUANTIDAD
E 

 INÍCIO TÉRMIN
O 

Meta 01:  

Atender 40 
crianças 

diariamente de 
segunda à sexta-
feira, sendo 20 no 
período matutino e 

20 no período 
vespertino, 

proporcionando 
aos pais um 

ambiente seguro 
onde são 

desenvolvidas 
atividades lúdicas e 
de socialização, de 

acordo com os 
objetivos 

específicos.   

Bairro Vila Real 

Balneário 

Camboriú 

Santa Catarina 

Criança 40 Janeiro 
2025 

Dezembr
o 2025 

Meta 02:  

Realizar reuniões 
com as famílias 

das crianças 
atendidas.  

Bairro Vila Real 

Balneário 

Camboriú 

Santa Catarina 

Encontros 5 
Janeiro/ 

2025 
Dezembr
o/ 2025 

Meta 03: 

Visitar famílias 
envolvidas no 

projeto entre os 
meses de fevereiro 

Balneário Camboriú Visitas 20 
Feverei

ro/ 
2025 

Novembr
o/ 2025 
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a novembro para 
verificação do 

contexto familiar 
em que as crianças 

estão inseridas. 

 

4 – PLANO DE APLICAÇÃO 

4.5 – ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM 

EXECUTADOS PELA OSC (contrapartida e 

contrapartida financeira, se houver) 

4.6 – 
UNIDADE 

4.7 – QUANTIDADE 

Escolinha de Futebol Mais que Vencedores: 

Proporcionar o aperfeiçoamento de crianças e 

adolescentes de ambos os sexos do município 

de Balneário Camboriú na modalidade de 

futebol, com treinos diversificados, físico, técnico 

e tático. E trabalhar na formação do caráter dos 

alunos, gerando o fortalecimento de vínculos 

sociais e familiares, zelando pela garantia de 

seus direitos e alertando sobre os perigos da 

drogadição e outros vícios. 

Crianças e 
Adolescentes 

40 

 

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do 

cumprimento das metas ou de alteração da realidade local: 

1. Ficha de frequência por usuário e por turno.  

2. Lista de presença nos encontros com as famílias. 

3. Relatório de visita às famílias com assinatura dos profissionais e responsáveis 
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pelas crianças. 

 

5 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 

 

5.1 – CONCEDENTE (REPASSE) 

 

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

Exercício 
2025 

R$ 
21.000,00 

R$ 
26.647,90 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Exercício 
2025 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
26.647,82 

R$ 
15.000,00 

 

5.1.1 – TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 302.478,28 

5.1.2 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.2 – PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER) 

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN 

Exercício        

 

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
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Exercício   
 

 
    

 

5.2.1-TOTAL GERAL PROPONENTE: R$ 0,00 

 

6 – PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS 

6.1 – Receitas Previstas 6.2 – UNIDADE 6.3 – VALOR UNITÁRIO 6.4 – TOTAL 

    

    

    

    

6.1.1 – TOTAL GERAL RECEITAS: R$ 0,00 

 

 

6.5 – Despesas Previstas 6.6 – UNIDADE 6.7 – VALOR 
UNITARIO 

6.8 – TOTAL 

RECURSOS HUMANOS 

Coordenadora do Projeto  12 meses R$ 2.100,00 R$ 25.200,00 

Monitor Matutino 1 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

Monitor Matutino 2 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

Monitor Vespertino 1 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 
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Monitor Vespertino 2 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

Monitor Auxiliar 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

Secretária Executiva 12 meses R$ 1.890,00 R$ 22.680,00 

Aux. Limpeza Diarista 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

Cozinheira 12 meses R$ 1.680,00 R$ 20.160,00 

TOTAL RECURSOS HUMANOS R$ 189.000,00 

 

 

ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS (incidentes sobre 13º e férias) 

INSS RH 13 meses R$ 4.016,25 R$ 52.211,25 

FGTS RH 13 meses R$ 1.260,00 R$ 16.380,00 

PIS RH 13 meses R$ 157,50 R$ 2.047,05 

13º salário RH 1 mês R$ 15.750,00 R$ 15.750,00 

1/3 sobre salário de férias 1 mês R$ 5.249,98 R$ 5.249,98 

TOTAL ENCARGOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS R$ 91.638,28 

 

CUSTOS INDIRETOS 

Assessoria Contábil 13 meses R$ 420,00 R$ 5.460,00 

Alimentos (para cozinha) 12 meses R$ 735,00 R$ 8.820,00 

Sistema Gestão 12 meses R$ 157,50 R$ 1.890,00 
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Material de expediente 12 meses R$ 210,00 R$ 2.520,00 

Energia Elétrica 12 meses R$ 52,50 R$ 630,00 

Telefone e Internet 12 meses R$ 52,50 R$ 630,00 

Aquisição de bens 12 meses R$ 52,50 R$ 630,00 

Reparos/manutenção 12 meses R$ 52,50 R$ 630,00 

Vale Transporte 12 meses R$ 52,50 R$ 630,00 

TOTAL CUSTOS INDIRETOS R$ 21.840,00 

6.5.1-TOTAL GERAL DESPESAS: R$ 302.478,28 

 

 

7 – OBSERVAÇÕES GERAIS 

Por se tratar de um projeto que ocorre diariamente com as crianças, a Associação Real 

Esperança optou que todos os colaboradores estejam contratados em regime de CLT, a 

fim de assegurar que o atendimento diário seja executado em conformidade com a 

proposta. 

8 – DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante da concedente, venho declarar, para os devidos fins e 

sob as penas da Lei, à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA que: 

 Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros 

não são membros do Poder Legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

(Art. 39, III da Lei n°13.019/14); 

 Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII 

da Lei n° 13.019/2014; 

 A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente 
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parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei n°13.019/14; 

 A organização não tem dívidas com o Poder Público; 

 Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 

n°13.019/2014, tendo as condições legais de firmar a parceria com a administração 

pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais; 

 A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de 

documentos apresentados (cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato 

social, comprovantes de residência e outros) e que os apresentará administração pública 

quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência; 

 A organização possui estrutura para a operacionalização do acordo de cooperação tal 

como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais e estando 

ciente de que a administração pública não presta consultoria jurídica, técnica, contábil, 

financeira ou operacional; 

 A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo 

temporário pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de 

cooperação; 

 A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as 

obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a 

executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e internacionais 

pertinentes; 

 A associação receberá e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta 

somente para fins de convênio. 

 

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho. 

 

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 15 de outubro de 2024. 
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____________________________ 

Jeferson Linhares Cruz 

 

 

 

9 – APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 

 

DEFERIDO (    )               INDEFERIDO (    ) 

 

 

Balneário Camboriú – SC, ______ de __________________ de 2024. 

 

__________________________________________ 

Responsável pelo órgão repassador de recursos 

 

______________________________ 

Gestor do Acordo de Cooperação 

 

22 / 70



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
LEI 13.019/2014

FORMULÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

1 - DADOS DA MINUTA

Edital  n°  13/2023 –  Edital  de  Chamamento
Público

Número do Termo  de COLABORAÇÃO

1º T.AD. FMDCA 10/2023
1.1 - Secretaria ou Fundo

FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

1.2 - Gestor da Parceria

MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO

1.3 - Data:

1.4 - Forma de Divulgação da Parceria:

▢ Edital de Chamamento
 Inexigibilidade▢

 Dispensa▢

1.5 - Instrumento de Parceria:

 Termo de Fomento▢

▢ Termo de Colaboração
 Acordo de Cooperação▢

1.6 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:

TÍTULO: Projeto esperança para a vida.

Atendimento sócio assistencial em sistema de Contraturno Escolar de crianças de 5 a 11 anos, que estejam matriculadas

em  creches  municipais  do  município  de  Balneário  Camboriú.                                         

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO  A  SER  EXECUTADO  E  SEU  DETALHAMENTO,  JUSTIFICATIVA  E  INTERESSE  PÚBLICO,

RELACIONADOS À PARCERIA, INCLUINDO A POPULAÇÃO BENEFICIADA DIRETAMENTE, BEM COMO O DIAGNÓSTICO

DA REALIDADE LOCAL E SEU NEXO COM AS ATIVIDADES OU METAS DA PARCERIA.

Realização de um projeto de atendimento sócio assistencial em sistema de Contraturno Escolar para crianças e suas

famílias, promovendo a convivência e fortalecimento de vínculos sociais e familiares.

. As crianças, com idades entre 5 e 11 anos, devem estar matriculadas na rede pública de ensino de Balneário Camboriú,

com frequência comprovada para a continuidade nas atividades do projeto.

O atendimento consiste na oferta  de uma programação de atividades  pedagógicas,  lúdicas  e  artísticas,  envolvendo

recreação,  música,  artes plásticas,  cuidados com a  saúde e relacionamentos,  tendo como base o desenvolvimento

infantil nos aspectos cognitivo, social e emocional.

JUSTIFICATIVA E INTERSSE PÚBLICO RELACIONADOS À PARCERIA:

A Associação  Beneficente  Cristã  Real  Esperança  foi  criada  em  2008  diante  da  necessidade  detectada  da  oferta  de

atividades de atenção em contra turno escolar para crianças de 5 a 11 anos de idade na cidade de Balneário Camboriú.

Conforme Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8069/90:

a.  “A Criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo

da  proteção  integral  de  que  trata  esta  lei,  assegurando-se  lhes,  por  lei  ou  por  outros  meios,  todas  as

oportunidades e facilidades, a 昀椀m de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em

condições de liberdade e dignidade.” (Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - art.3º Estatuto da Criança e do

Adolescente).

b. “É  dever  da  família,  da  comunidade,  da  sociedade  em geral  e  de  Poder  Público  assegurar,  com absoluta
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prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao  lazer,

à pro昀椀ssionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária”.

(art.4º Estatuto da Criança e do Adolescente)

Diante dessa realidade e da necessidade de famílias onde ambos os pais trabalham 8 horas por dia em busca de recursos

suficientes para a manutenção básica de seus lares, foi idealizado este programa de atendimento sócio assistencial para

crianças de 4 a 6 anos de idade, em um espaço seguro e saudável para seu desenvolvimento. Sendo que a demanda no

município nesta faixa etária é bastante expressiva e ainda não  atendida pelo município.

Atualmente o projeto atende gratuitamente crianças em períodos de 5 horas matutino e 5 horas vespertino, de segunda

à sexta–feira. É um apoio ao desenvolvimento da criança em família na comunidade. Não é só um lugar onde seus pais

podem deixar seus filhos com segurança, mas também onde eles vão se desenvolver no processo de socialização e

cidadania.

O projeto acontece em espaço cedido pela Primeira Igreja Batista de Balneário Camboriú que é apoiadora da Associação

desde a sua fundação.

Em 15 anos de trabalho a Associação já atendeu mais de 500 crianças, contribuindo para o seu desenvolvimento integral.

O projeto oferece atividades lúdicas, pedagógicas, esportivas e culturais nos turnos da manhã (7h30 às 12h30) e da tarde

(13h às 18h). Na entidade as crianças recebem 3 refeições diárias conforme o turno que participam. São requisitos para

participação no projeto a comprovação de trabalho dos pais e a criança estar matriculada na rede municipal de ensino de

Balneário Camboriú. Devido a grande procura por vagas, como critério de avaliação leva-se em conta a necessidade

financeira familiar, sendo a primazia no atendimento para as famílias mais carentes que não possuem condições de

pagar uma creche particular.

Todas as atividades realizadas com este público são de caráter lúdico-pedagógicas. Através destas atividades as crianças

são estimuladas a se expressar e desenvolver a criatividade segundo suas habilidades e seu olhar do mundo.

Quanto  às  artes,  sua  inclusão  nas  atividades  do  projeto  é  tida  como  auxiliar  no  desenvolvimento  intelectual  e  na

interação do indivíduo no ambiente social. Consideradas um dos principais meios de persuasão existentes na sociedade,

através das artes é possível  transmitir  não somente palavras, mas também sentimentos, ideias e ideais que podem

ganhar grandes repercussões didáticas quando bem direcionadas.

As atividades artísticas,  em especial  as artes plásticas,  possibilitam a ampliação cultural,  o  diálogo com o mundo, a

valorização e cuidado com o outro, a justiça, a solidariedade, o cuidado com o meio ambiente e a promoção humana.

Enquanto desenha, pinta e faz colagem, a criança está liberando suas emoções, suas fantasias, estabelecendo uma troca

consigo mesma, com o outro e com o mundo.

O projeto impacta diretamente público de 40 crianças (5 a  11 anos de idade) em situação de risco social da cidade de

Balneário Camboriú (SC). Indiretamente, atinge os 25.300 moradores dos bairros atendidos pela instituição, uma vez que

toda a população se beneficia com o atendimento sócio assistencial de contra turno Escolar que a entidade oferece a

crianças de 4 a 6 anos de idade e suas famílias.

A execução do projeto fortalece a autoestima das crianças e seus familiares participantes do projeto, mostrando um

futuro  possível  através  das  atividades  e  promovendo  o  desenvolvimento  cognitivo,  social  e  psicomotor  do  público

infantil.
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Este tipo de iniciativa gera impactos positivos na comunidade de Balneário Camboriú (SC),  porquanto as atividades

oferecidas pelo projeto são capazes de manter longe das ruas crianças de  5 a  11 anos. Isso significa menor risco ao

envolvimento com a violência, drogas e marginalidade de diversas formas.

O apoio do Fundo da Infância e Adolescência é fundamental para o financiamento deste projeto, já que se trata de um

programa de atendimento e assistência social para 40 crianças, com idades entre 5 a 11 anos e familiares em situação de

vulnerabilidade social de diversos bairros da cidade de Balneário Camboriú (SC). Sem este Termo de Colaboração tornar-

se-ia mais complexa a captação de recursos para este tipo de iniciativa.

DIAGNÓSTICO:
Segundo dados do Ministério da Educação e do IBGE, 2.875 crianças foram matriculadas no sistema Pré-escolar (4 a 6

anos) em escolas municipais e particulares do município de Balneário Camboriú em 2018. Em 2015 este número era de

apenas 2.317 estudantes nesta mesma categoria e 2.114 estudantes em 2013.  (Os dados de infraestrutura e matrículas

apresentados representam a realidade informada pela rede de ensino e suas escolas no Censo Escolar até a última quarta-feira

do mês de maio de 2018. Os dados são públicos e o昀椀cializados pelo Ministério da Educação. Fonte: Censo Escolar/INEP 2018.

Fonte  Censo  Escolar/INEP  2018  |  Total  de  Escolas  de  Educação  Básica:  76 |  QEdu.org.br.  e  IBGE-

https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sc/balneario-camboriu/panorama). Estes números indicam o crescimento da necessidade

de atendimento nesta faixa etária, uma vez que o município recebe cada vez mais moradores oriundos de diversas partes

do Brasil e do mundo, além de seu crescimento orgânico natural.

O  Diagnóstico  da  Situação  da  Criança  e  do  Adolescente  no  município  de  Balneário  Camboriú  (2018),  discutido

anualmente  no  âmbito  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (CMDCA),  apresenta  os

resultados de atendimento das diversas entidades governamentais e não governamentais em sistema de contraturno,

porém não apresenta dados específicos da demanda não atendida em contraturno escolar para  atendimento sócio

assistencial  de  crianças  de 5 a  11 anos  em situação  de  vulnerabilidade  social  e  suas  famílias  que  necessitam  de

atendimento em período de 5 horas diárias.

Com base na necessidade em que vivemos, onde nos deparamos cada vez mais com novas situações familiares, onde

ambos os pais precisam trabalhar diariamente em cargas horárias de 8 horas para o sustento financeiro básico da

família, ou casos onde a criança reside com apenas a mãe ou outro familiar, é urgente um novo entendimento em função

deste contexto familiar que se apresenta hoje em nossa sociedade. A urgência de um programa para atender os filhos e

filhas de famílias em situação de vulnerabilidade social se faz necessário em virtude da grande demanda em nossa

cidade.

OBJETIVO GERAL:
Oferecer  atendimento sócio  assistencial  em contra turno escolar  para crianças  com idades de  5 a  11 anos  e seus

familiares de áreas de vulnerabilidade social de Balneário Camboriú (SC). Promovendo a convivência e fortalecimento de

vínculos sociais e familiares.

O atendimento infantil  acontece de segunda a sexta-feira, nos turnos da manhã e da tarde. Cada turno atualmente

disponibiliza 20 vagas para crianças de 5 a 11 anos de idade, necessariamente matriculadas na rede pública de ensino

pré-escolar  de  Balneário  Camboriú.  Preferencialmente  voltado  para  crianças  oriundas  de  famílias  economicamente

carentes, que o(s) responsável (eis) necessita (m) trabalhar sem que haja onde deixar seus filhos durante este período.
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Para as crianças são oferecidas atividades lúdicas, artísticas e culturais que contribuam para o seu desenvolvimento

social, cognitivo e emocional, em um ambiente seguro, longe do contato com os perigos das ruas e dos diversos tipos de

drogadição.

Os objetivos especí昀椀cos são:

    • Promover o atendimento de 40 crianças, com idades entre  5 a  11 anos, da cidade de Balneário Camboriú
atendidas pela entidade proponente; diariamente de segunda a sexta feira nos turnos matutinos e vespertinos;

 Promover a convivência e fortalecimento de vínculos sociais e familiares.

 Desenvolver a socialização,

 Desenvolver a identidade e o contexto familiar das crianças.

 Elevar a autoestima da criança.

 Desenvolver hábitos de higiene,

 Conhecer a cultura, agricultura, paisagens e costumes,
 Levar a criança a conhecer sua origem.

 Levar as crianças a conhecerem mais sobre seu ambiente e comunidade.

 Conscientizar as crianças do seu papel na preservação do meio ambiente.

 Incentivar a reciclagem de lixo.

 Ensinar o cuidado com os seres vivos.

 Compreender o conceito de tempo.

1.7 - ASSINATURA GESTOR DA PARCERIA 1.8 - ASSINATURA GESTOR DO FUNDO OU SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE SELEÇÃO – DECRETO Nº 11.297/2023
email:comissaodeselecaobc@gmail.com

Balneário Camboriú, 19 de novembro de 2024.

PARECER COMISSÃO DE SELEÇÃO - PROTOCOLO N º 96.814/2024 - DESPACHO 4

ASSUNTO: RENOVAÇÃO do Termo de Colaboração n° 10/2023 FMDCA e Associação
Beneficente Cristã Real Esperança

RELATÓRIO

1.Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de seleção sobre a renovação do Termo de
Colaboração n° 14/2023 FMDCA e Associação de Proteção Acolhimento e Inclusão Social –
PAIS, EDITAL 013/2023, para o exercício de 2025,com acréscimo de valor no percentual de 5% para
o exercício de 2025, com previsão no item 9 do Edital.

<9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 6.708.774,61 (Seis Milhões,
Setecentos e Oito Mil, Setecentos e Setenta e Quatro Reais e Sessenta e Um Centavos) no
exercício de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2025. Os valores do exercício de 2025
poderão ser acrescidos pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, devidamente aprovado pelo CMDCA. Nos casos das
parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção,
a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.=

2.Vale registrar que o presente Parecer toma por base, exclusivamente, os documentos anexados no
Protocolo 96.814/2024 não competindo a esta comissão emitir opinião sobre a conveniência ou
oportunidade dos atos praticados pelo agente público revestido de competência para assinar Termo
de Colaboração. Nota-se que foi apresentado a ata n 657 da reunião do CMDCA (anexo do
despacho 2), que trata sobre aprovação de planos de trabalho e de reajuste : Pauta 09: Renovação
dos termos para 2025. Na qual não deixou claro se a Associação Real Esperança teria sido
aprovada para o reajuste ou não.

3. Nota-se também que não é de atribuição desta comissão opinar sobre prorrogação de
termos, já que as atribuições elencadas na lei 13.019/2014 e decreto Municipal 8489/2017
art 2º XIII e art 14 restringem-se a processar e julgar chamamentos públicos.

4 Sendo assim, a Comissão de Seleção através deste parecer visa contribuir com
sugestões para o aprimoramento dos processos das parcerias realizadas através das Lei
13019/2014.

FUNDAMENTAÇÃO

5. Primeiramente, convém asseverar que a lei que rege o presente instrumento é a de número
13.019/2014, com alterações efetuadas pela lei número 13.204/2015, também conhecida como
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil.
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6. Pois bem, sabe-se que a Lei 13019/14, não prevê prorrogações dos Termos, seja porque há a
necessidade de realização do certame após findar-se o prazo pactuado, seja porque os termos
devem ser cumpridos, em especial, que sejam concluídos dentro do prazo estipulado e fixado na
avença.

7. A Lei 13019/14 em seu art. 55 e 57, da Lei 13.019, de 2014, expressa que:

<Art 55 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da
sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração
pública em, no mínimo, trinta dias antes do termo inicialmente previsto=

<Art. 57 O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.=

8. Entretanto, não define quais as situações devem-se usar os instrumentos termo aditivo e apostila,
deixando a critério do regulamento por cada ente federado. Nesse sentido, é importante destacar
que o Decreto Municipal 8489/2017, em seu artigo 35, permite a Administração a prorrogação do
Termo; no entanto, não define as situações de aplicabilidade, vejamos:

<Art. 35. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.

9.Todavia, o Decreto Federal 8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024) que
regulamenta a Lei 13.019/14, estabeleceu em seu artigo 21, a qual destaca a possibilidade da
realização da prorrogação do termo, conforme descrito abaixo (grifei):

<Art. 21. A cláusula de vigência de que trata o inciso VI do caput do art. 42 da Lei nº 13.019,
de 2014, deverá estabelecer prazo correspondente ao tempo necessário para a execução
integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde que o período total de vigência
não exceda dez anos. (Redação dada pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
Parágrafo único. O período total de vigência poderá excepcionalmente ser superior ao limite
previsto no caput quando houver decisão técnica fundamentada da administração pública
federal que, sem prejuízo de outros elementos, reconheça: (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
I - a excepcionalidade da situação fática; e (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de 2024)
II - o interesse público no prazo maior da parceria. (Incluído pelo Decreto nº 11.948, de
2024)”

10. Assim, sempre que a Administração Pública tiver a necessidade de prorrogar o Termo de
Colaboração, deve-se ater ao que determina o dispositivo legal supramencionado, em relação à
justificativa e previsão legal do termo de colaboração inicial.

11. Nesse contexto, deve ser devidamente analisada pela autoridade competente, a existência de
previsão legal no termo de colaboração inicial para tal prorrogação, e se a justificativa se enquadra
em uma das hipóteses elencadas no artigo 21, do Decreto n. 8.726/16, ou seja, se em razão dos
motivos expostos, o caso é uma daquelas hipóteses em que se faz necessário a realização da
alteração contratual através de Termo Aditivo.

12. É devido pontuar que há de ser verificado pela autoridade competente responsável pela
fiscalização, se todas as condições de habilitação e qualificação solicitadas na contratação estão
mantidas, em atendimento ao artigo 28, com a necessidade de comprovação do atendimento aos
requisitos previstos no art. 33 e 34, tudo de acordo com o que leciona a Lei do Marco Regulatório,
devendo ainda verificar as modificações do plano de trabalho, o cronograma de desembolso e a
dotação orçamentária.
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13. Dessa forma, deve o gestor certificar-se que houve cumprimento aos preceitos acima, em
relação ao documento aprazado.

14. Consigna-se que dentre as obrigações do gestor da parceria — está a de emitir parecer
técnico da prestação de contas final levando em consideração o conteúdo do relatório
técnico de monitoramento e avaliação, conforme art. 61 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal
8489/2017- Art. 40, III; assim como, zelar pelo cumprimento da Instrução Normativa TC n. 33/2024.

15. A ideia da Lei Federal n° 13.019/2014 é reforçar o monitoramento para facilitar a verificação do
cumprimento do objeto e do alcance da finalidade da parceria durante a análise da prestação de
contas, em consonância com o Decreto Federal 8727/2016 Art 67 e art. 41 do Decreto Municipal Nº
8489, de 2017,conforme descrito abaixo (grifei):

<Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria
celebrada.
§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para
fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do
cumprimento das metas do objeto. (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou
que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão,
obrigatoriamente, mencionar: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - os resultados já alcançados e seus benefícios;
II - os impactos econômicos ou sociais;
III - o grau de satisfação do público-alvo;
IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto
pactuado.=

<Art 41 A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recursos recebidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a partir do término da vigência
da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano.(...)

§ 7º Não será realizada nova parceria, tampouco renovada com Organização da Sociedade
Civil que estiver com prestação de contas pendente de aprovação pela administração pública.

§ 8º Quando o repasse for realizado em parcelas, para cada parcela repassada haverá um
processo de prestação de contas individualizado que será anexado ao processo de
concessão.”

DO PLANO DE TRABALHO

16. Sabe-se que a Lei 13019/14, em seu artigo Art. 22. e do Decreto Municipal 8489/2017 em seu
Art 21, conforme descritos abaixo (grifei):

<Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de
colaboração ou de fomento: (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; (Redação dada pela Lei
nº 13.204, de 2015)
II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)

II-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou
dos projetos abrangidos pela parceria; (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)
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III - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles
atreladas; (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)
IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)”

17. Entende-se que esses requisitos previstos no plano de trabalho original, deverão ser mantidos e
que as alterações que por ventura venham ocorrer através de aditivos ou apostilamento devem
seguir o que preconiza o Decreto Municipal 8489/2017 em seu art 35, e Decreto Federal
8726/2016,(recentemente alterado pelo Decreto 11.948/2024), em seu Art 43, conforme descritos
abaixo (grifei):

<Art 35 A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, cuja celebração
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada,
e ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término do
inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado.”

<Art. 43. O órgão ou a entidade da administração pública federal poderá autorizar ou propor a
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após,
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma:
I - por termo aditivo à parceria para:
a) ampliação de até cinquenta por cento do valor global; (Redação dada pelo Decreto nº
11.948, de 2024)
b) redução do valor global, sem limitação de montante;
c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 21; ou
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou
II - por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como:
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes
antes do término da execução da parceria;
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.
§ 1º Sem prejuízo das alterações previstas no caput , a parceria deverá ser alterada por
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil,
para:
I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da
administração pública federal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros,
ficando a prorrogação limitada ao exato período do atraso verificado; ou
II - indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros.=

CONSIDERAÇÕES SOBRE O ART 33 E 34 DA LEI 13.019/2014

18. É devido pontuar que, foram anexados alguns documentos ao protocolo, sendo assim, segue a
título de colaboração, um check list com os artigos da lei a serem verificados.

Art 33 Lei 13.019/2014
I objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; art 1º do Estatuto em

anexo

II revogado

III que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a outra
pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta

art 36 PU do estatuto
em anexo

IV escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade

art 40 1 do Estatuto
em anexo

V POSSUIR:
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a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada
no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;

ok

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante - formas de comprovação admitidas:

1. instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública,
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

2. relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

3. publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas
pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

4. currículos profissionais de integrantes da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros;

5. declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante,
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

6. prêmios de relevância recebidos no país ou no exterior pela organização da
sociedade civil.

a ser comprovado pelo
Gestor

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. (§
5º Para fins de atendimento do previsto na alínea c o inciso V, não será necessária a
demonstração de capacidade instalada prévia.)

a ser comprovado pela
comissão de
monitoramento

Art 34 Lei 13.019/2014
II certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de

acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
ok anexos ao
protocolo

III certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;

ok anexo ao protocolo

V cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; ok anexo ao protocolo

VI relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

ok anexo ao protocolo

VII comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado ok anexo ao protocolo

CONCLUSÃO

19. Após a análise do protocolo, a Comissão de Seleção concluiu que, devido à ausência da
apresentação do plano de trabalho original e posteriores aditivos, tornou-se impossível de ser
verificado, em conformidade com a legislação. Porém do ponto de vista técnico, opinamos pelo
saneamento dos seguintes apontamentos:

a) Ausência da justificativa por parte do agente público revestido de competência para assinar

o Termo de Colaboração a fim de verificar se autorizado o reajuste e a prorrogação, já que a

ata não restou clara sobre essa informação.

b) Ausência da relação da equipe executora.

c) Ausência do Plano de trabalho original assinado a fim de verificação, pelo Gestor da

parceria, quanto ao objeto original, às modificações do plano de trabalho, cronograma de

desembolso, previsão de despesas e dotação orçamentária que serão pactuadas através do

Aditivo, se houver interesse e necessidade.
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d) Ausência do relatório do Gestor da parceria, sobre a prestação de contas regular.

e) Ausência do Relatório do Gestor e da Comissão de Monitoramento sobre os resultados

alcançados.

f) Ausência do Relatório da Comissão de Monitoramento referente ao cumprimento das metas

do plano de trabalho.

g) Ausência do Relatório pelo Gestor da parceria, quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou já realizadas.

h) Ausência da verificação se as condições de habilitação e qualificação, dos artigos 33 e 34,

estão mantidas, conforme checklist item 18:

- experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante.

- instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento
das metas estabelecidas

16. Relembre-se que não está na seara da Comissão de Seleção, avaliá-las ou emitir juízo sobre a
necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente
técnicos e administrativos, além da ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de
competência exclusiva da Administração, no entanto, pondera-se que a prorrogação deve
apresentar fundamentos suficientes para serem enquadradas nas hipóteses previstas em lei.

17. Esta Comissão encaminha o devido protocolo, a Secretaria de Controle Governamental e
Transparência Pública e Assessoria Jurídica, a fim de que se manifestem a este respeito em seus
pareceres, conforme suas competências.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos à disposição para dúvidas que
porventura possam surgir.

Atenciosamente,

____________________________ _____________________________
Carla Goulart Benvenutti Kanashiro Rubia jacinto Rebelo

Presidente Secretária

___________________________________ ___________________________________
Douglas Branco de Camargo Sabrina Sibele Hadlich

Membro Membro

___________________________________
Luciana Nardini
Membro
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SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO

ESTADO DE SANTA CATARINA

Número da ordem:

1898/2024
Data de emissão: Valido até:
01/01/2024 31/12/2024

ALVARÁ CONCEDIDO PELO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ:

178694 - ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA 10.564.570/0001-68

Inscrição Municipal: 10000444001

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO
Logradouro:
Complemento:
Bairro:
Cidade: UF:

CEP:
Número:RUA DOM LUIZ

VILA REAL
Balneário Camboriú SC

88337-100
619

INSC. MUNICIPAL
162199

INSC. ESTADUAL INÍCIO ATIVIDADE
19/10/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL 20413
NOME FANTASIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

CÓDIGO DE CONTROLE
BGBV-ISYB

RAZÃO SOCIAL

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

CNPJ

Não se aplica
CLASSIFICAÇÃO GERAL DE RISCO

PRINCIPAL:
9430800  -  Atividades de associações de defesa de direitos sociais

SECUNDÁRIA(S):
8800600  -  Serviços de assistência social sem alojamento
9499500  -  Atividades associativas não especificadas anteriormente

ATIVIDADE(S) CNAE

O estabelecimento supracitado está autorizado a desempenhar as atividades descritas no local informado, conforme
a Lei Estadual nº 6.320 de 20 de dezembro de 1983 e seus regulamentos; c/c Lei complementar nº 40, de 10 de
Julho de 2019; c/c Lei Complementar nº 55, de 20 de dezembro de 2019; c/c Decreto Municipal nº 8.766 de
dezembro de 2017.

Pasta nº 20413

OBSERVAÇÕES

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado

https://www.bc.sc.gov.br/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.564.570/0001-68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/12/2008

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
85.91-1-00 - Ensino de esportes
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R RUA DOM LUIZ

NÚMERO
619

COMPLEMENTO
********

 
CEP
88.337-100

BAIRRO/DISTRITO
VILA REAL

MUNICÍPIO
BALNEARIO CAMBORIU

UF
SC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(47) 3363-3952

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/12/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2024 às 13:09:21 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

18/10/2024, 13:09 about:blank

about:blank 1/1
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Nome (razão social): ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA
CNPJ/CPF: 10.564.570/0001-68

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140218860928
Data de emissão: 15/07/2024 14:21:33
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 11/01/2025

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 15/07/2024 14:21:33
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA
CNPJ: 10.564.570/0001-68 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:26:44 do dia 15/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2025.
Código de controle da certidão: F8AB.0924.7C1E.8E9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.564.570/0001-68
Razão

Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPER

Endereço: RUA DOM LUIZ / VILA REAL / BALNEARIO CAMBORIU / SC / 88337-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/10/2024 a 02/11/2024

Certificação Número: 2024100420321929645159

Informação obtida em 16/10/2024 17:21:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/10/2024, 17:21 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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DATA DA VALIDADE:DATA DA EMISSÃO:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

FINALIDADE:

53939/2024 15/08/2024 Certidão13/11/2024

NÚMERO CERTIDÃO:

Município de Itajaí

NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:

ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA 10.564.570/0001-68

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: ATIVIDADE FISCAL:

Não consta

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

Logradouro: RUA DOM LUIZ, 619 Complemento:

Bairro: VILA REAL CEP: 88337-100

AVISO:

Não constam créditos constituídos em aberto para o contribuinte até a data de emissão desta certidão.

DESCRIÇÃO:

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Itajaí
www.itajai.sc.gov.br

C2453939N9899D22

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo Município de Itajaí e a
inscrições em Dívida Ativa Municipal junto à Procuradoria-Geral do Município (PGM).

Município de Itajaí Rua Alberto Werner, 100
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Certidão Negativa de Débitos

Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
Página

1 / 1http://www.bc.sc.gov.br
CNPJ: 83.102.285/0001-07 Fone: 3267-7000
Rua Dinamarca, , 320 - Bairro das Nações - 88.338-900 - Balneário Camboriú/ SC

Número: 2024219052/2024
Data de emissão: 23/10/2024

Nome/Razão Social

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
10.564.570/0001-68

Contribuinte:

Cód. contribuinte: CPF/CNPJ:

Inscrição estadual:

178694

Endereço/Localização

DOM LUIZLogradouro:

Compl:

Bairro: VILA REAL

Cidade: Balneário Camboriú

619Número:

CEP: 88.337-100

SCEstado:

Finalidade

Certidão de pessoa

Validade

Esta certidão tem validade até 21/01/2025.

Aviso

NÃO  CONSTAM  débitos  constituídos  em  aberto  para  o  sujeito  passivo  acima  até  a  data  de  emissão  desta
certidão.

Ressalvado o direito a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS em seu
nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.

14a6f460-4c94-41b0-b2e8-443c9674d7c3

Para a validação do documento acesse o QRCode ou
no portal da Prefeitura utilize a chave de validação.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 10.564.570/0001-68
Certidão nº: 56276850/2024
Expedição: 15/08/2024, às 16:11:59
Validade: 11/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.564.570/0001-68, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RELATÓRIO REFERENTE AS ANÁLISE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
TERMO DE PARCERIA FMDCA Nº 10/2024

UNIDADE CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

COMPLEMENTO: FMDCA

ORDENADOR DA DESPESA: Anna Christina Barichello

ENTIDADE BENEFICIADA: Associação Beneficente Real Esperança FONE: 32683214

ENDEREÇO: Rua Dom Luiz, n°619 Bairro Vila Real CEP: 88337-100

CNPJ: 10.564.570/0001-68 INÍCIO 01/06/2024

VIGÊNCIA: 31/12/2024 TÉRMINO 31/12/2024

E-MAIL: executivo@realesperanca.org

RESPONSÁVEL: Jeferson Linhares Cruz

GESTORA DA PARCERIA: Marilene Rosana Severino Cardoso

O presente relatório refere-se às análise da prestação de contas da Associação Beneficiente Real Esperança,
até o presente mês referente o Termo de Parceria FMDCA nº 10/2024, conforme documentação enviadas via
memorandos.. A verificação realizada constatou que a entidade vem cumprindo com as disposições do Termo
de Parceria e aplicando os recursos conforme o plano de trabalho estabelecido. As despesas foram comprovadas
por documentos originais e estão em total conformidade com a movimentação bancária. A conciliação entre as
despesas e os comprovantes apresentou compatibilidade, comprovando a aplicação dos recursos na execução do
objeto acordado. Além disso, os relatórios e documentos evidenciam que as ações planejadas estão sendo
executadas com eficácia e efetividade, atendendo os objetivos do Termo de Parceria. A documentação
comprobatória está atendendo às exigências legais. Portanto, a análise confirma a regularidade da prestação de
contas da Associação Real Cristã e sua execução está em conformidade com o que foi pactuado. Em face disso,
certificamos que a prestação de contas está regular conforme os procedimentos previstos.

Em, 04/12/2024.

Marilene Rosana Severino Cardoso
Gestora da Parceria
Portaria 11.862/2024

BALNEÁRIO CAMBORIÚ- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua 3100, nº 876| Bairro Centro - SC
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Protocolo 23- 96.814/2024

De: Enio G. - SCGTP - CI - CCC - PARC

Para: SCGTP - CI - CCC - Departamento de Controle de Convênios e Contratos 

Data: 12/12/2024 às 12:43:45

Setores envolvidos:

GAP - CDCONS, SGA - DEPE, PGM - DIST, SCGTP - CI - CCC, SCGTP, STC, SCGTP - CI - CCC - CMA, PGM - GACPJ,

SFA - DECO - CFMDCA, SCGTP - CI - CCC - DP, SCGTP - CI - CCC - CS, ACAB - Vila Real, SCGTP - CI - CCC - PARC

Apoio Administrativo aos Conselhos

 

 prezada coordenadora, segue anexo 1Doc 96.814-2024 - CRISTÃ REAL ESPERANÇA - 1º T.AD. FMDCA 10-2023
(ref. edital 13-2023) para providencias

_

Enio Henrique Goncalves

Assistente Administrativo

Matrícula 1.287/1991

 
 
 
 
 

Anexos:
1Doc_96_814_2024_CRISTA_REAL_ESPERANCA_1_T_AD_FMDCA_10_2023_ref_edital_13_2023_.docx
1Doc_96_814_2024_CRISTA_REAL_ESPERANCA_1_T_AD_FMDCA_10_2023_ref_edital_13_2023_.pdf
1Doc_96_814_2024_CRISTA_REAL_ESPERANCA_Extrato_1_T_AD_FMDCA_10_2023_ref_edital_13_2023_.doc
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 10/2023

Que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALNEÁRIO  CAMBORIÚ  /  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  E  INCLUSÃO  SOCIAL,  POR
INTERMÉDIO  DO  FUNDO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  -
FMDCA, e  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ
REAL ESPERANÇA.

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno, com
CNPJ  no  83.102.285/0001-07,  estabelecido  na  Rua  Dinamarca,  no  320,  por  intermédio  da
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL,  POR INTERMÉDIO DO
FUNDO  MUNICIPAL DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA E  DO  ADOLESCENTE  -  FMDCA,
doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pela
Sra.  Anna  Christina  Barichello,  Secretária  de  Desenvolvimento  e  Inclusão  Social,  CPF  nº
xxx.xxx.xxx-xx, e a  ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA, inscrita
no CNPJ sob nº 10.564.570/0001-68, com sede na rua RUA DOM LUIZ, 619 3 BAIRRO VILA
REAL 3 CEP 88.337-100 3 Balneário Camboriú,  doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, representada pelo Presidente, Sr. Jeferson Linhares Cruz, cpf  xxx.xxx.xxx-
xx, residente e domiciliado à rua Dom Luiz, 619 3 bairro vila real 3 cep 88.337-100,  Balneário
Camboriú-sc,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  Aditivo,  regendo-se  pelo  disposto  na  lei
complementar no 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes lei de diretrizes orçamentárias e
lei  orçamentária  anual,  na  lei  no  13.019,  de  31  de  julho  de  2.014,  consoante  o  processo  de
chamamento público FMDCA nº 13/2023 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 3 DO OBJETO 

Constitui objeto de alteração do presente Termo Aditivo, o aditivo de prazo e valores, conforme
segue: 

a) alteração do prazo de vigência do Termo de Colaboração FMDCA Nº 10/2023, passando a vigorar
até 31 de dezembro de 2025; 

b) aditivo de R$: 302.478,28 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e oito
centavos) a serem repassados conforme cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho
do referido aditivo. 

II -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

a) Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
serão provenientes da funcional programática:

Unidade gestora: 3 - Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
Órgão orçamentário: 26000 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Unidade orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção: 243 - Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 1917 - Cuidar para Crescer
Ação: 2.129 - Termos de Parcerias voltadas ao bem estar da Criança e Adolescente
Despesa: 2320 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 3.3.50.00.00
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LEI 13.019/2014

Despesa: 2321 - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 4.4.50.00.00

b) CONCEDENTE (DO REPASSE)
ANO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO

2025

R$ 21.000,00 R$ 26.647,90 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82

JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 26.647,82 R$ 15.000,00

TOTAL R$: 302.478,28

CLÁUSULA SEGUNDA 3 DA JUSTIFICATIVA  
Despacho  2-  96.814/2024  A  presidente  do  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 3 CMDCA vem por meio deste ENCAMINHAR os documentos
para renovação  do Termo de Colaboração n° 10/2023 FMDCA para 2024 e 2025 com ajuste de
5% (com exceção do NAHC e Biblioteca Comunitária Bem Viver) como consta em ata, visando a
formalização entre o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 3 FMDCA e a
organização subscrita neste protocolo da APROVAÇÃO deliberada em Plenária.(Josiane  Hoepers
Presidente do CMDCA)

CLÁUSULA TERCEIRA 3 DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Termo de Colaboração originário,
não modificadas no todo ou em parte, pelo presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 3 DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente  Termo será  providenciada  pela  Administração Pública  Municipal,  no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina 3 DOM/SC, devendo ocorrer no prazo de até 20
(vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele,
tão  fielmente  como nele  se  contém na  presença  das  testemunhas  abaixo,  para  que produza  os
devidos e legais efeitos. 

Balneário Camboriú, 11 de dezembro de 2024

_________________________________________________________
Anna Christina Barichello

Secretária de Desenvolvimento e Inclusão Social
Gestora do FMDCA

________________________________________________________________________
Jeferson Linhares Cruz

Presidente da OSC - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BCF9-7AE4-4B72-EE6D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANNA CHRISTINA BARICHELLO (CPF 757.XXX.XXX-04) em 16/12/2024 14:22:40 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARILENE ROSANA SEVERINO CARDOSO (CPF 023.XXX.XXX-45) em 17/12/2024 15:01:27

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ASSOCIACAO BENEFICENTE CRISTA REAL ESPERANCA (CNPJ 10.564.570/0001-68) em

18/12/2024 11:09:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bc.1doc.com.br/verificacao/BCF9-7AE4-4B72-EE6D
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Quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 às 14:38, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 6729009: 1DOC 96.814-2024 - CRISTÃ REAL ESPERANÇA -

EXTRATO - 1º T.AD. FMDCA 10-2023 (REF. EDITAL 13-2023

ENTIDADE

Prefeitura municipal de Balneário Camboriú

MUNICÍPIO

Balneário Camboriú

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/?q=id:6729009

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TC FMDCA Nº 10/2023

Ref: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA Nº 13/2023
Base Legal: Art. 55 caput da Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000 Administração 
Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FMDCA

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ REAL ESPERANÇA

Objeto:  Atendimento sócio assistencial em sistema de Contra Turno Escolar de crianças de 5 a 11 

anos, que estejam matriculadas em creches municipais do município de Balneário Camboriú.

Valor total do repasse: R$: 302.478,28 (Trezentos e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte e 
oito centavos)

Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Janeiro de 2025.

O presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
https://controladoria.bc.sc.gov.br/controladoria/23     

_________________________________________________________________
Anna Christina Baríchello

Gestora do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA
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